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E\1E;\jTA. Professor GrJtilicação de Magisténo. Nuwre/41 transitória -
Não fazendo parte tntegrame e mseparável do 'enctmento do 
Profe,sor .... ua mcorporação aos proventos far-"!-á possíH~I na 

esteira Je um comando legal. 

A Ex ma. Sra Secretária de Educação. OrA Silke 
Weber. através de expediente dmg1do ao Presidente 
deste Egrégio Tribunal. consulta sobre vantagem 
percebida por servidore ... titulares do Cargo de Pro
fessor, sob título- Grat1fica~·ão de Magistério. 

Na sua exordial. in-.truída com Parecer do órgão 
Judicial da Pa~ta. fazendo alu ... ão ao Relatório 
Préno de 0° 375/92 da Auditona dC'>tJ Ca:.a que faz 
a pensar. pede a consulente seJa csclarectdo se, com 
a vigência da Lei Complementar n• 016 de 08.01.96, 
a gratificação apontada mcorpora-se ao"' proventos 
do servidor por ocasião da sua aposentadoria. 

O assunto que parecia singelo ante o interativo 
posicu>namento desta Egrégia Corte por rempo que 
soma um qüinqüênio. assumiu proporções de difi
culdade ... ante as razõe., apontad~ no Parecer no 
00~/96 do Diretor E>.ecutivo de AJL R. que não qu1~ 
detxar pas;;ar despercebido o pos1c1onamento do 
Jlu,tre Auditor Geral desta Egrégia Casa. Dr. Luiz 
Arcovcrôe Cavalcanti. firmado no processo TC n° 
9201323-5. na mesma lmha de seu entendimento. 

Consoante as considerações cxpcd1das nos tra
balho~ nominados. a gratificação dbcutida é van
tagem auromárica. inerenrt! às funções própria\ do 
cargo de Professor. ·•equivalendo a um complemen
to do vencimento pelo Imo de o servidor estar minis
trando aula-; aos seus alunos e não lotado em um 
~etor burocnít.ico-admimstrativo··. llendo vantagem 
inerente às funções de mag1sténo. parte integrante 
do vencimento. h~ de ser incorpon:tda aos proventos, 
qu~tJquer que ~eja o tempo de ~ua percepção. 

O caráter discursivo do assunto ocorrido em 
reunião do Pleno, motivou sugestão do Exmo. Con
selheiro Adalberto Farias de se fazer ouvir este 
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órgão Fiscal sendo. à unanimidadl.!, acompanhado 
por !'CUS pares. 

Data má~ima venia dos que têm a linha inter
prctauva sobredita. nosso entendimento pes~oal 

~obre a c1zánta em tela é diametralmente oposto. 
Pensamos que a vexata que,.tiO não está a apre

sentar dificuldades à nossa ··opuliO Jllns··. e ... tampa
da. apó:. dbsecuda a natureza juríd1ca da 'anragem 
fOtografada. 

lnd1~cu11velmente. longe de divergentes. são 
convergentes as opiniões aludindo u péss1ma técnica 
leg1slauva empregada pelos nossos lcgisladorel>, na 
redação dos diplomas nonnativos, o que. não raras 
ve1cs, traz dilkuldades a uma pronta interpretação. 

~o entretanto. não vacilamo., em afirmar. 
pcrqu1rido o exato sentido do anigo 3" da Lei 
I 0.565. de J I de Janeiro de 199 I . que a 'antagem 10 

e'-ame ofcnada aos titulares do cargo de Professor é. 
na verdade, uma gratificação de ~erv iço de natureza 
trano;llóna. não sendo pane mtegrame e msepar:ivel 
do .. encimento. 

Dispõe o an. 3° da mcnc10nada Lct: 

"An. 3° - Ao profe.,sor. quando em 
regência de cla.ut•. serü <ltribuída. a 
parur de 1° de maio de 1990. gratifi
cação pelo exercícto do \1ag1stério. a 
r.uão de sc..c (cmco por cento) do 
vencimento. corrc~pondente a carga 
horária e faixa salarial ou equi,alente. 
(A expressão original sem gnfo). 

Ressalta-se com clarividência, que o artigo 
transcrito só ampara. exclusi1•ameme, os professores 



... 

• 

que estejam no exercício de direção, administração 
de classes. Daí porque não há de se falar em van
tagem inerente à função, pois que a simples 
investidura no cargo não permüe a percepção de 
vencimentos, mas tilo só e unicameme de vencimen
to. 

Tanto é verdade, que os detentores do cargo de 
magistério designados para o exercício de funções 
de direção de atividades escolares. de funções técni
cas ou gratificadas no âmbito da Secretaria de Edu
cação Cultura e Espones consideradas exercfcio de 
magistério pela Lei n° I 0.638. de 31. J 0.91 não 
fazem jus a gratificação discutida. 

Relevante observar, existir concordância na 
doutrina de que distintos são os conceitos de venci
mento e vencrmcntos. 
Temos, pois, como aponuno a distinção: 

O Professor Carlos Pinto Coelho, em seu livro 
O NOVO SERVIDOR PÚBLICO, Regime Jurídico 
único, conceituando os termos vencimento. venci
mentos e remuneração in~critos no artigo 37, inciso 
XV da Constituição Federal, preleciona: 

"O termo VENCIMENTO (no singular), 
VENCIMI:.NTOS (no plurJ.I) e REMUNERAÇÃO 
dos servidores públrcos não são sinônimos. 

VENCIMENTO é a mribuição devida aofim
cionário pelo efetil'O eurcfcio do cargo. emprego. 
ou ju11ção correspondente ao sfmbolo ou ao nh·el e 
grau de progressão fimcional ou padrão fixado em 
lei 

VEl\ClMENTOS. no plural, consiste no renci
memo - acrescufo de l'antagem pecuniárias fixas. 

REMUNERAÇÃO: abrange todos os valores, 
em pecúnia ou não. que o servidor recebe men
salmente em retribuição de seu trabalho. 

Ora, atentos aos ensinamentos oferecidos pelo 
Emérito Professor, tem-se como vencimentos. além 
do valor correspondente ao símbolo do cargo, as 
vantagens pecuniárias "FIXAs··. sinonfrnia de 
"PERMANENTES'', "INERENTES'', '1RRE
TIRÁ VEIS" o que, indubitavelmente não são as do 
caso que está sendo objeto de consulta. 

Ora, não sendo vantagem permanente ao cargo, 
é a Gratificação de Magistério ofertada sob condição 
de presroção de serviços estabelecidos: encontrar-se 
o Professor em sala de aula 

Impõe-se, outrossim, alenar que a simples per
cepção automáuca da vantagem, independentemente 
de ato administrativo, não tem o condão de traos-

mudar a sua natureza transitória em permanente. 
Permanente tem identidade com inerente. 

Assim, as gratificações consideradas inerentes se 
incorpor..un de modo permanente ao cargo ou função 
do servidor, à exemplo da percebida pelos Membros 
do Ministério Público e Magistratura. 

Ne-..;cs ca.o;os. stm. mduvídosamente. podemos 
afirmar que, apesar do ··nomem juris", não têm natu
reza transitória, fazendo pane integrante e iltSepa
ról·el do~ vencimentos. 

Cremos oponuno bem explicitar o concerto de 
Jl';'tRENTE "que faz pane de alguma coisa. intima
mente unido. inseparável"- Dicionário Brasileiro -
Globo. 

Tem-se então que a!> gratificações inerentes, 
próprias do cargo não podem ser subrraidas. porque 
têm o amparo da Cana Federal. 

É de perquirir-se, então propositadamente: pode 
ou não a gratificação !ler subLra.fda da remuneração 
do Professor? Estaria ele, quando afastado da regên
cia de classe. amparado pela garanua da irredutibili
dade previ~ta no rnciso XV do artigo 37 da Carta 
Federal. para evitar essa subtração? 

E' identemente. pena atropelarmos o próprio 
comando normativo. a resposta não poderia ser dife
reme. 1'\ÃO e NÃO. 

Questão rele\ ante a ser abordada, não merecen
do ser postergada porque lembrada pelos que. sobre 
o assunto, têm ótica diferenciada à nossa. prende-se 
à Let Complementar no 13, de 30 de janeiro de I 995. 

Alude o nobre Auditor desta Casa. no seu traba
lho, que, para o~ efeitos do art. 1°, * 3° e 4° da sobre
dita lei, a •·gratificação é irretirável. quando o profes
sor está exercendo sua funçlio em sala de aula'·. 

Não saçobram dúvidas. Ceno o Auditor irre
tirável enquanto o professor esti1•er exercendo sua 
funçrio em sala de auln. 

Mas qual será o conceito de irretirável firmado 
pela Lei Complementar? 

Vejamos: 

"An. 1° 

* 4° A parcela irretirável ou irredutfvel, compo
nente dos vencimentos e integrada pelo 
vencimento base ou soldo mais as vama
gens incorporáveis decorrentes de expressa 
disposição de lei, inerelltel ao exercfcio do 
cargo ou emprego." 
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Longe de ser analisado isoladamente, o djspos

to no ~ 4" há de ser interpretado conjuntamente com 
o§ 2". letra .. b.'. 

§ 'r Para os devidos efeuos legrus, entende-se 
como: 

b- Vencimentos - o valor correspondellle às 
parcelas inerentes ao e.\ercício do cargo, 
objeto da garantia da irredutibilidade pre-
1-ista tw inciso XV do an. 37 da Constitui
ção Federal." 

"Parcelas inerentes ao cargo ... de que trata o dis
po:.itivo transcrito. tem significado de fixa. perma
nente, irreduúvel, totalmente diferenciada com todo 
respeito aos que pensam em contrário, da gratifi
cação institufda pela Le1 n" I 0.565. de 11 de janeiro 
de 1991, sob nossa ótica. grau li cação de serviço. ou 
seja, daquela concedida por recfproco interesse do 
serviço e do servidor, ma-; sempre vantagens tran
sitórias que não se incorporam. automaticamente, ao 
vencimento. oem geram direito ~ubjetivo à con
unuidade de sua percepção. 

Ainda acerca da natureza Jurfdica da vantagem 
pecuniária objeto da consulta, queremos asseverar 
que o nosso posicionamento tem esteio nos ensina
mentos do Emérito Administrativista, Prof. Helly 
Lopes Meirelles, em sua obra "Direito Admi
nistrativo Brasileiro~. 18" ed., p. 441, quando, com a 

reconhecida segurança. falando -;obre gratificação 
de serviço {transitória), eofatiza. 
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"Nessa categoria de Gratificações, 
entram, dentre outras. as que a 

Admirustração paga pelos trabalhos 
realizados com risco de vida e saúde, 

pelos serviços extraordinário!>. pelo 
exercício de MAGISTÉRiO 
Essas gratificações só devem ser 
percebidas enquanto o servidor está 
prestando o serviço que as enseja 
(serl'iço de magistério em sala de 
aula) porque são retribuições pecu

niárias pelo labore faciendo e propter 
laborem. .. (Grifos nossos) 

À VJ'ita do que expu-;emos. por entendermos que 
a Gratificação de Magistério é vantagem pecuniária 

transJtóna, institufda e extinta pela pela Adminis
tração <l seu livre jufzo de conveniência. não vi!>
lumbr:unos como falar em incorporuçào do seu valor 
aos provemos de aposentadoria, independentemente 
de norma autorizadora. 

Não sendo esta Corte de Conta'> órgão Legisla
uvo, •mprescindível. pelo que sugenmo~. um zeloso 
eo;tudo da Procuradoria do Estado, ofertando 
cond•çõe:. ao Poder E>..ecutivo para encaminhar Pro
Jeto de Lei ao Poder competente, onde possa ser 
feito justiça, não penalizando aqueles servidores 
que. por anos, foram dedicados ao serviço público. 

Recife, 20 de março de 1996 

Eliana :\1aria Lapenda de Moraes Guerra 
Procuradora Geral do Ministério Público junto ao 

TRJBU"'AL DE CO?\r"fAS DO ESTADO- PE 


